
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2021, celebrado entre 
a UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO e a empresa 
V3 SERVICES INFORMAÇÃO E CONSULTORIA Ltda. 

 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, CNPJ n° 24.134.488/0001-08, autarquia educacional vinculada ao 
Ministério da Educação, com sede à Av. Prof. Moraes Rego, n° 1.235, Cidade Universitária, Recife, PE, neste ato, nos 
termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, por seu Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da 
Presidência da República Federativa do Brasil de 9 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 197, 
Seção 2, p. 1 de 10 de Outubro de 2019, inscrito no CPF sob o nº 419.720.744-15, portador da Carteira de Identidade 
nº 2.680.490 SSP/PE, residente nesta cidade, doravante denominada simplesmente UFPE, e a empresa V3 SERVICES 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA Ltda, CNPJ nº 12.422.562/0001-02, sediada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 
2367, Andar 2, Conjunto 205, Paraíso, na cidade de São Paulo/SP, CEP: 01.401-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Solange Cabrera Fernandes Rodrigues, Procuradora, 
RG nº 17.240.257-8 SSP/SP, CPF nº 088.316.178-85, e pelo Sr. Paulo Roberto Rodrigues, Procurador, RG nº 
15.182.455-1 SSP/SP, CPF nº 057.565.768-51, com base no contido no processo administrativo nº 
23076.063477/2022-75, ajustam o presente Termo Aditivo sob as cláusulas e condições a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

 

a) prorrogar a vigência do Contrato nº 23/2021, por mais 12 (doze) meses, expirando-se em 16/08/2024, 
tendo por fundamento legal a Cláusula 2ª do contrato ora aditado; e 

 

b) reajustar o valor do Contrato nº 23/2021 pela variação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação – 
ICTI, dos últimos 12 meses, acumulado até maio de 2023, correspondente a 4,58%, divulgado pelo Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), conforme previsto no item 11 do Anexo I (Projeto Básico) e na 
Cláusula 6ª do contrato ora aditado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
O valor mensal do contrato, prorrogado, com vigência até 16/08/2024, passa a ser de R$ 3.172,61 (três mil, cento e 
setenta e dois reais e sessenta e um centavos, perfazendo o valor global de R$ 38.071,35 (trinta e oito mil, setenta 
e um reais e trinta e cinco centavos). 

 

§ 1º. Para esta renovação foi utilizado o ICTI acumulado até maio/2023, por se tratar do último índice disponível, 
logo, os cálculos deverão ser atualizados após divulgação oficial do ICTI de agosto de 2023, mês de aniversário do 
contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para atender as despesas deste Termo Aditivo são provenientes do Programa de Trabalho nº 
12.364.5013.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Pernambuco; 
Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza da Despesa: 3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação; de acordo com a LOA 2023 (Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023, publicada no DOU em 17 de 
janeiro de 2023). 



Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso serão submetidas à dotação 
orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício correspondente. 

 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, expressamente 
reiteradas e confirmadas pelas partes. 

 
 
 

E por estarem de perfeito acordo, assinam o instrumento, na presença de duas testemunhas, em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
 
 
 

Recife, de de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

UFPE 
Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 
RG nº 2.680.490 SSP/PE 

 CONTRATADA 
Sra. Solange Cabrera Fernandes Rodrigues 

Procuradora 
RG nº 17.240.257-8 SSP/SP 

 
 
 
 
 
 

 

CONTRATADA 
Sra. Paulo Roberto Rodrigues 

Procurador 
RG nº 15.182.455-1 SSP/SP 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1ª CPF Nº    
 
 

2ª CPF Nº    

ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:419720
74415

Assinado de forma 
digital por ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2023.08.15 
08:52:17 -03'00'

PAULO ROBERTO 
RODRIGUES:057565
76851

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO 
RODRIGUES:05756576851 
Dados: 2023.08.15 17:37:51 -03'00'

SOLANGE CABRERA 
FERNANDES 
RODRIGUES:0883161788
5

Assinado de forma digital por 
SOLANGE CABRERA FERNANDES 
RODRIGUES:08831617885 
Dados: 2023.08.15 17:38:20 
-03'00'

15          Agosto
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